
AO PROJETO DE LEI Nº 010-2025

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Altera o art. 3º da Lei nº 3.605, de 23 de janeiro
de  2025,  que  Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar  Termo de Fomento  com a Associação
de  Proteção  à  Criança  e  ao  Adolescente  de
Paraguaçu  Paulista  -  CASA  LAR  Coronel
Juventino  Pereira,  visando  a  implantação,
adequação  e  manutenção  do  serviço  de
atendimento  a  pessoas  com  Transtorno  do
Espectro  Autista,  Síndromes  Genéticas  e
Paralisia Cerebral, com recursos provenientes do
Fundo Municipal  de Saúde,  nos termos da Lei
Federal nº 13.019/2014 e alterações.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 3.605, de 23 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3º As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica orçamentária:
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01 FONTE DE RECURSO MUNICIPAL
08 – FONTE DE RECURSO MUNICIPAL / EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL" (NR)

Art. 2º  Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de
janeiro de 2025.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 7 de abril de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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